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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 19/2022  
27 de maio de 2022 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 

             profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro  
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento  de vagas de  TÉCNICO/A EM ENFERMAGEM ASSISTENCIAL a serem destinadas para as 
unidades de saúde geridas  pela FUNGOTA . 

 
 

DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA 

 
A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve: 

 
Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de técnico/a em enfermagem assistencial, médico clínico geral e 

médico intensivista com atribuições de acompanhar a execução do processo de seleção, desenvolvendo as 

atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua homologação. 

 
• Graziele Farias de Almeida – presidente; 

• Nataly Cristine Santini – membro; e 

• Natalina Cardoso Mori- membro 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo uma 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO DE SELEÇÃO A Comissão Especial Organizadora designada através 

da Portaria n° 306/2021. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 

moralidade, a publicidade e a eficiência. 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação. 

1.4  O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.  

1.5  O período do contrato ocorrerá conforme Resolução nº 16/2019 de 1º de outubro de 2019, do Conselho 

Curador, disponível no Portal da Transparência da Fundação, sem prejuízo das demais legislações existentes. 

1.6 a convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 
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2. DOS EMPREGOS 

2.1 O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 6 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no âmbito do(s) 
serviços geridos pela FUNGOTA. 

2.2 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.3 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.4 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

 

 
 

EMPREGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 

 
SALÁRIO BASE 

 
VAGAS 

 
C. H. MINÍMA 

TÉCNICO/A DE 

ENFERMAGEM 

ASSISTENCIAL 

Nível Médio - Curso Técnico 

de Enfermagem, com 

registro no conselho de 

classe 

 

R$ 1.946,50 

 

01 

 

36H SEMANAIS 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 31 de maio  a 06 de junho de 2022, de segunda 

à sexta- feira, NO HORÁRIO DAS 13:OOH  AS 16:00H, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA 

– Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP. 

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.3. No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, 

dia e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.3.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.3.2. Cédula de Identidade; 

3.3.3. Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre(cópia); 

3.3.4. Registro no Conselho Profissional de Classe: Coren ou CRM (cópia); 

3.3.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovante; 

 Cópia dos títulos 

 Certificados e declarações autenticadas mecânica ou eletrônicamente; 

 
3.4. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.5. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 
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telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.6. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo  

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

 3.6.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no 

Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no 

ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) 

expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, atestando a espécie e o 

grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência e do grau de compatibilidade 

para o exercício do EMPREGO para o qual o candidato inscreveu-se, contendo a assinatura e o carimbo 

do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico a Ficha de 

Solicitação de Enquadramento como PCD. 

 

3.7. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

3.8. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 09/06/2022 no site da 

fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela fundação; 

 
4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.3 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência. 

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício das 

atribuições. 

 
5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS 

 
5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016). 

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 
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6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 
Técnico/a em Enfermagem Assistencial. Assistir o enfermeiro quando solicitado. Controlar os sinais vitais 

dos pacientes; Auxiliar na recepção dos pacientes, pequenas cirurgias, suturas e curativos; Transportar 

pacientes; Auxiliar durante o processo de reanimação cardiorrespiratória; Administrar medicamentos por via 

oral, muscular, subcutânea e venosa; Monitorar pacientes em observação e pacientes graves; Instalar as 

bombas de infusão e monitorar pacientes; Realizar procedimentos básicos de enfermagem como curativo, 

banho, medicação, inalação, etc. Participação de trabalho em grupo e outras atividades de educação 

permanente. 

 

7. DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 

Técnico em Enfermagem Assistencial 
Valor unitário a ser 

atribuído 
Pontuação 

Máxima 

Experiência com atuação na área em UTI, Urgência ou Emergência 1,0 ponto para cada 
06 meses completos 

10,0 

Experiência com atuação na área em Unidade Hospitalar 0,5 ponto para cada 
06 meses completos 

10,0 

Experiência com atuação na área (excluídos os contabilizados nos 
critérios acima) 

0,5 ponto para cada 
06 meses completos 

5,0 

Cursos relacionados na área de urgência e emergência e área 
hospitalar 

2,0 pontos por 
certificado 

4,0 

Curso ou evento com a temática relacionada a Covid-19 (duração 
mínima de 02 horas para cada curso ou evento) 

0,25 ponto por 
certificado 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 30 

 
 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho; ou de 

contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO 
8.1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 
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anexado no ato da inscrições. 

8.2. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas. 

8.3. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate: 

8.3.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

8.3.2 Maior número de filhos menores de 18 anos; 

8.3.3 Maior grau de escolaridade; 

8.3.4 Maior tempo sem registro formal de trabalho. 

 
8.4. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 18/06/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação. 

8.5. O presente processo de seleção será homologado no dia 22/06/2022. 

8.6. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital. 

8.7. Os classificados fora do números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas. 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação. 

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo II) de segunda à 

sexta-feira, no horário da 7h00 às 14h00 no setor de Recursos humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCIHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP.  

9.1.2. Os recursos serão submetidos à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção De 

Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referentes ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da referida 

FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que: 

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail; 

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados; 

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 
10. DA ADMISSÃO 

 
10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 

de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

 

MOCINHA - FUNGOTA. 

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica 

(email e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

 

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável. 

 
10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições: 

10.3.1. Declaração de que não possui comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças autoimunes e 

respiratórias). [restrições pela Covid-19] (Anexo II). 

10.3.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 

10.3.3. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

10.3.4. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

10.3.5. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2; 

10.3.6. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições; 

10.3.7. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre; 

10.3.8. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público; 

10.3.9. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos, 

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários; 

10.3.10. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público; 

10.3.11. Não ser aposentado por invalidez; 

10.3.12. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal; 

10.3.13. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal; 

 
10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes. 

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
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Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público. 

 

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos. 

11.5. Caberá à Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais. 

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

19/2022. 

 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 19/2022 

 

Inscrição para o cargo de: 

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail: 

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino ( ) Feminino 

Estado Civil: 

(  ) Solteiro/a ( ) Casado/a 

( ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a ( ) União Estável 

(  ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO ( ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO ( ) SIM 

  

  Desejo concorrer pelo concurso já aprovado anteriormente pela Fundação (Edital 001/2019 – UPAs)? 
  (    ) NÃO                 (    ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 
EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:   

 
 
 
 

ARARAQUARA – SP, / /2022. 
 
 
 
 
 
 

 

(assinatura) 



ANEXO II - REQUERIENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 19/2022 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

 

 
 
 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 
Nome: 
 
Endereço Completo: 

ASSINATURA REQUERENTE 

Nome:  

CPF:    

Cidade: Estado: CEP: 

Fone: ( ) Celular ( ) E-mail: 

CPF : RG: 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer: 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

Araraquara, / / . 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

 

 

  
 
 

ANEXO IV - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 19/2022 
 
 

NOME:    
 
 

CARGO: Técnico enfermagem Assistencial CPF:    
 
 

INSCRIÇÃO ENTREGUE EM: DATA: /    /2022 HORÁRIO: h min. 
 
 
 

 
 
 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 19/2022 

 
 

NOME:    
 
 

CARGO: Técnico Enfermagem Assistencial CPF:    
 
 

INSCRIÇÃO ENTREGUE EM: DATA: /   /2022 HORÁRIO: h min. 
 
 
 

Carimbo e rubrica 

Carimbo e rubrica 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 
 

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 22/2019 

 

PROCESSO Nº: 683/2019 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO 
(CARTÕES ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, EQUIPADO 
COM MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA) COM 
RECARGA MENSAL DE CRÉDITOS, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. 
 
MOTIVO: ALTERAÇÃO NO VALOR DO BÔNUS ALIMENTAÇÃO, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 10.489/2022 
 

VALOR MENSAL ATUALIZADO: R$ 412.616,00 (QUATROCENTOS E DOZE MIL, 
SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 
 

ASSINATURA: 25/05/2022 

 

VIGÊNCIA: 31/03/2023 

 

ARARAQUARA, 25 DE MAIO DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 

 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n° 039/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1889/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MARMITEX, 

CONFORME TERMO DE REFERÊCNIA E DEMAIS ANEXOS.  

Homologo a adjudicação do pregoeiro, que considerou vencedora a proposta da COOPERATIVA DE 

TRABALHO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PANELAS UNIDAS, pelos seguintes valores:   

 

 

Perfazendo um valor global anual de R$ 929.280,00 (novecentos e vinte e nove mil novecentos e vinte e oito 

reais) adjudicando-lhe o objeto deste certame.   

Araraquara, 27 de maio de 2022 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração  

 

LOTE 01 – COTA PRINCIPAL 

QTD UN. DISCRIMINAÇÃO Valor Unitário Valor Total 

47.520 UN FORNECIMENTO DE MARMITEX, (Conforme o item 2 do Termo de Referência) R$ 17,60 R$ 836.352,00 

Valor total por extenso: oitocentos e trinta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais 

LOTE 02 – COTA RESERVADA 

QTD UN. DISCRIMINAÇÃO Valor Unitário Valor Total 

5.280 UN FORNECIMENTO DE MARMITEX, (Conforme o item 2 do Termo de Referência) R$ 17,60 R$ 92.928,00 

Valor total por extenso: noventa e dois mil novecentos e vinte e oito reais 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 21/2022 

     27 de maio de 2022  
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vaga de Médico Pediatra Clínico as Unidades de Pronto Atendimento (UPA’S) . 
 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de Médico Pediatra Clínico, com atribuições de acompanhar a 

execução do processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua 

homologação.  

 

• Graziele Farias de Almeida – presidente;  

• Nataly Cristine Santili – membro; e  

• Natalina Cardoso Mori – membro. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo uma 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DE SELEÇÃO DE PESSOAL designada pela Portaria Nº 306/2021 e 

outra COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado, nomeada 

através deste edital que se encerra suas atribuições com a homologação da classificação final. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência. 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação. 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.  

1.5 O período do contrato ocorrerá conforme Resolução nº 16/2019 de 1º de outubro de 2019, do Conselho 

Curador, disponível no Portal da Transparência da Fundação, sem prejuízo das demais legislações existentes. 
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1.6 A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

 

2. DOS EMPREGOS 

2.1 O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no 
âmbito das Unidades de Pronto Atendimento (UPA’S). 

2.2 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.3 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.4 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 2.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições deverão ser protocoladas no período de 30 de maio a 03 de junho de 2022, de segunda 

à sexta-feira, no horário das 7h30 às 14h00, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP. 

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

EMPREGO CBO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

MÉDICO 

PEDIATRA 

CLÍNICO 

 
 
 
 
 

2231-49 

CURSO SUPERIOR EM 
MEDICINA E 

ESPECIALIZAÇÃO OU 
RESIDÊNCIA EM 

PEDIATRIA, 
OU 

 CURSO SUPERIOR EM 
MEDICINA COM 

EXPERÊNCIA MÍNIMA DE 
SEIS MESES EM PEDIATRA,  

COM REGISTRO NO 
CONSELHO DE CLASSE 

R$ 103,12 p/hora 1 

HORISTA 

 (mínimo 60  

horas/mês) 
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3.3. No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.3.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.3.2. Cédula de Identidade; 

3.3.3. Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre (cópia); 

3.3.4. Registro no Conselho Profissional de Classe (cópia) quando for o caso; 

3.3.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com os comprovantes de:  

a) Residência médica em pediatria; 

b) Título de especialista em Pediatria concedido pela Associação Brasileira de Pediatria; 

c) Experiência com atuação na área de pediatria (excluídos os 6 meses do pré-requisito; 

d) Especialização Latu Sensu na especialidade de Pediatria ou Subespecialidades; 
e) Residência médica ou especialização em outra especialidade que não pediátrica; 
f) Mestrado em Pediatria; 
g) Doutorado em Pediatria; 

                    h) Participação em congressos, ATLS e cursos relacionados a área de pediatria, dentro do prazo                       
de validade. 

      

3.4. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.5. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.6. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

  3.6.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-

a no Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá 

encaminhar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) Laudo Médico (original ou 

cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 

deficiência e do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO para o qual o candidato 

inscreveu-se, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua 

emissão, anexando ao Laudo Médico a Ficha de inscrição como PCD.  

3.7. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

3.8. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 07/06/2022 no site da 

Fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação; 
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4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.8 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência impossibilitando o exercício das atribuições.  

 

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  

 

5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DO EMPREGO 

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 

Médico Pediatra Clínico:  

Atuar em área e ambiente das salas de emergência, dos prontos-socorros, unidades intermediárias. Prestar 

assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 

executando tarefas afins; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; Realizar solicitação de 

exames- diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; Analisar e interpretar resultados de 

exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir 

diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 

preventiva ou terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em urgências clínicas, 

dentro de atividades afins; Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 

indicadores de saúde da população; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 

indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 

Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
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servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Guardar sigilo das 

atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 

ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 

público; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação 

hospitalar (caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica (CROSS), para colaborar com a 

organização e regulação do sistema de atenção às urgências; Executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

7.DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 

MÉDICO PEDIATRA CLÍNICO Valor unitário a ser atribuído Pontuação Máxima 

Residência médica em pediatria reconhecida pelo 
MEC e com certificado de conclusão 

20 pontos 20,0 

Título de especialista em Pediatria concedido pela 
Associação Brasileira de Pediatria 

20 pontos 20,0 

Doutorado em Pediatria reconhecido pelo MEC, 
com certificado de conclusão 

25,0 pontos 
 

25,0 

Experiência com atuação na área de pediatria 
(excluídos os 6 meses do pré-requisito) 

2,0 pontos para cada 6 meses 
completos 

20,0 
 

Especialização Latu Sensu na especialidade de 
Pediatria ou Subespecialidades, com certificado de 
conclusão. 
 

05 pontos  
10,0 

 

Residência médica ou especialização em outra 
especialidade que não pediátrica. 
 

4,0 pontos por 
Certificado 

4,0 

Cursando residência em pediatria reconhecida pela 
CNRM. 
 

1,0 pontos p/ cada 6 meses 
 

3,0 

Curso de ACLS, ATLS, BLS e PALS, dentro do prazo 
de validade. 

1,0 Pontos por certificado 4,0 

TOTAL  106,0 

 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho; ou de 

contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 
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7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexados no ato da inscrição. 

8.2. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.3. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  

8.3.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.3.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.3.3. Maior grau de escolaridade;  

8.3.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

 

8.4. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 11/06/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.5. O presente processo de seleção será homologado no dia 14/06/2022.  

8.6. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.7. Os classificados fora dos números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação.  

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo II) de 

segunda à sexta-feira, no horário das 7h00 às 14h00, no setor de Recursos Humanos na sede da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara - SP. 

9.1.2. Os recursos serão submetidos à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referentes ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
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9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 8.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

 

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

  10.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.3. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.4. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.5. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.6. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

Com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.7. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  

10.3.8. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos, 

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários;  

10.3.9. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.10. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.11. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  

10.3.12. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

 

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 
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10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos.  

11.5. Caberá à Diretoria Administrativa da Fundação a homologação dos resultados finais.  

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

21/2022 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 27 (vinte e sete ) dias do mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e 

dois). 

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I- REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 21/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de: 

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II- REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 21/2022 
 

 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:       
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:     Estado:   CEP:      
 

Fone: (  )      Celular (  )      E-mail:  
 

 CPF :     RG:      
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer: 
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,     /      /. 
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ANEXO III - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 21/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Médico Pediátrico Clínico 
   
CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:   DATA: ___/___/2022 HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ANEXO IV - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 21/2022 

 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Médico Pediátrico Clínico 
   
CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:   DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
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IV ANEXO -  DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO – Trazer cópia de todos os documentos no ato da 

convocação para assumir o vínculo empregatício. PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 21/2022 

 
 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Qualificação Civil-Frente e Verso) Pág. Último Contrato 
de Trabalho Comprov. Inscr. PIS/PASEP, se já for cadastrado; (Pesquisa PIS Ativo Caixa/PASEP 
Brasil)  

 Cadastro de Pessoa Física - CPF; Cédula de Identidade - RG;  

 Título de Eleitor com o comprovante de estar quite com a justiça eleitoral; Comprovante de 
quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino;  

 Certidão de Nascimento, se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 24 anos;  

 Caderneta de vacinação e Covid (02 cópias);  

 Caderneta de Vacinação dos filhos com até 06 (seis) anos de idade; Comprovante de freqüência 
escolar de filhos com idades entre 06 e 14 anos;  

 Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo  
Ministério da Educação ou por outro órgão com delegação para tal. O documento de escolaridade que for 
representado por declaração, certidão, atestado e outros documentos que não tenham cunho definitivo de 
conclusão de curso deverão ser acompanhados, OBRIGATORIAMENTE, do respectivo histórico escolar. A 
declaração e o histórico escolar deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da Instituição e do responsável pela expedição do 
documento.  

 Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 
Declaração de dependentes para Imposto de Renda; (Formulário a ser preenchido no RH)  

 01 foto 3x4 atual e colorida; Comprovante de residência;  

 Registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de pagamento no Conselho de Classe; 
(NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS) 

 Certidão de Antecedente Criminal, emitidas pelo Fórum Estadual e Federal, da Comarca de 
Araraquara e do(s) Município (s) no(s) qual (is) o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

 Declaração Negativa de Não Acúmulo de Cargos Públicos; (Deve ser preenchido no ato da entrega 
dos Documentos) Declaração de empregos anteriores. ( Formulário a ser preenchido no RH )  

 Dados Bancários ( Banco Santander) 
 

 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PORTARIA nº 194 
De 27 de maio de 2022 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES 

“VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-

ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º DETERMINAR ao Expediente da Diretoria Executiva que seja autuado 

procedimento administrativo com sob o título “Procedimento de Apuração Preliminar nº 

01/2022” e nele sejam apostiladas as representações formuladas pelo(s) médico(s) M. V. V. 

P. S. e G. M. P., bem como as respostas por eles formuladas. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

FUNDACAO 

MUNICIPAL 

IRENE SIQUEIRA 

ALVES VOVO 

MOCI:14986862

000140

Assinado de forma 

digital por FUNDACAO 

MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES VOVO 

MOCI:14986862000140 

Dados: 2022.05.27 

14:48:14 -03'00'



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA ARARAQUARA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PORTARIA Nº 195 
De 27 de maio de 2022 

 

 

 A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA 
ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-
ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 

R E S O L V E: 
 
I - Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, com base na Resolução nº 

17/2.019 do Conselho Curador, conforme os pressupostos indispensáveis consignados no Artigo 

24 e ss. da Resolução acima mencionada, conforme abaixo elencados:  

 

a) Setor Envolvido: Upa Central;  

b) Membros da comissão sindicante:  

 DAVI LAURINDO, Procurador Fundacional – Presidente;  

 GRAZIELE FARIAS DE ALMEIDA, Enfermeira – Membro;  

  EZEQUIEL RIOS ARIZA, Médico - Membro;  

II - Objeto da sindicância: “Analisar a documentação fornecida pela 

Assessoria da UPA Central e pelo Setor de Recursos Humanos da Fundação, nos termos da 

decisão proferida pela Ilma. Sra. Diretora Executiva no âmbito do Procedimento de Apuração 

Preliminar nº 01/2022, a partir da representação formulada pelo(a) médico(a) M. V. V. P. S, com 

o intuito de verificar a existência de materialidade da conduta atribuída, supostamente, ao 

médico(a) G. M. P, apta a ensejar eventual instauração procedimento de responsabilização 

disciplinar. 
 
III - O prazo para conclusão deverá observar o disposto no parágrafo 

único do Artigo 26 da Resolução nº 17/2019 do Conselho Curador. 

 
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio 

do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).  

 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

FUNDACAO MUNICIPAL 

IRENE SIQUEIRA ALVES 

VOVO 

MOCI:14986862000140

Assinado de forma digital por 

FUNDACAO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES VOVO 

MOCI:14986862000140 

Dados: 2022.05.27 14:36:06 -03'00'



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 235 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 157 de 05 de Maio de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) DANILA MARIA CORASSARI, portador do RG nº 48.546.487-1 para o cargo 
público efetivo de INSPETOR DE POSTURAS, Ref. 98, Tabela I, Anexo I-C, nos termos 
da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro 
de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, 
conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não 
comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 (vinte e sete) de Maio 

de 2022. 
 
 
 
 

                                                   ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
          Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 236 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 163 de 06 de Maio de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) EDUARDO DE ALMEIDA CAVALHEIRO portador do RG nº 42.003.301-4 
para o cargo público efetivo de INSPETOR DE POSTURAS, Ref. 98, Tabela I, Anexo I-C, 
nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 
de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 
001/2020, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não 
comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 (vinte e sete) de Maio 

de 2022. 
 
 
 
 

                                                   ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
          Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 237 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 106 de 29 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) NATLIA DE ALICE, portador do RG nº 47.607.932-9 para o cargo público 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL (Referência 98, Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei 
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 
2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 003/2019, conforme 
artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo 
estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 (vinte e sete) de Maio 

de 2022. 
 
 
 
 

                                                   ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
          Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 238 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 104 de 29 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) CAROLINE GABRIELE NOGUEIRA, portador do RG nº 53.495.035-8 para 
o cargo público efetivo de ASSISTENTE SOCIAL (Referência 98, Tabela I, Anexo I-C), 
nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 
de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 
003/2019, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não 
comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 (vinte e sete) de Maio 

de 2022. 
 
 
 
 

                                                   ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
          Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 239 DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 195 de 18 de Maio de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) PEDRO AURELIO ANCHESCHI portador do RG nº 46.194.526-5 para o 
cargo público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO (Referência 144, Tabela 
I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei 
nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2018, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 
1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 240, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear a candidata LUCINEIA CRISTINA MICALI, portador do RG 

nº 22.661.926-6 para o cargo público efetivo de ASSISTENTE SOCIAL (Referência 98, 
Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, 
em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 241, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear a candidata KELLY CRISTINA DE FREITAS MENDES 

GRANDE, portador do RG nº 32.163.365-9 para o cargo público efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL (Referência 98, Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 
22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 242, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear a candidata KATIANE POLIZEL, portador do RG nº 

43.179.983-0 para o cargo público efetivo de ASSISTENTE SOCIAL (Referência 98, Tabela 
I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 243, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o candidato DAVI CONTE, portador do RG nº 41.062.521-8 

para o cargo público efetivo de ANALISTA DE SISTEMAS (Referência 98, Tabela I, Anexo 
I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de 
aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 244, DE 27 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o candidato THIAGO GUARNIARI CORREA DA SILVA, 

portador do RG nº 44.241.151-0 para o cargo público efetivo de ANALISTA DE SISTEMAS 
(Referência 98, Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 197 
De 27 de maio de 2022 

 

Convocação do processo seletivo simplificado para 

contratação, em caráter temporário, de profissionais 

da área da saúde TÉCNICO ENFERMAGEM 
ASSISTENCIAL – Fungota Araraquara Edital 

Nº03/2022 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora Executiva, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização e o 

Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
 I – CONVOCAR os/as candidatos/as abaixo relacionados para comparecerem no Setor de 

Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº731, no dia 30/05/2022 no 
horário descrito na tabela a seguir, munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do 

Processo Seletivo Público, para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação 

 

LISTA GERAL - ANÁLISE DE CURRÍCULO  
TÉCNICO (A) ENFERMAGEM ASSISTENCIAL  

NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORARIO 

MARILANIA SILVA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 29º Cota Racial 

30/05/2022 
9:00H 

MARIANA INARA DO AMARAL BARBOSA 76º 9:10H 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio 

do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 
 

  

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 196 
De 27 de Maio de 2022 

 
Publicar as inscrições do processo seletivo 
simplificado para contratação, em caráter 
temporário, de profissionais da área da saúde – 

Fungota Araraquara - Edital Nº17/2022 – 
REPARADOR GERAL. 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
                                                               R E S O L V E: 
 

I – PUBLICAR AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 17/2022 – 

REPARADOR GERAL, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária e excepcional 

de interesse público, para preenchimento de vagas pelo Regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT.  

Segue a lista de inscrições indeferidas: 

 

REPARADOR GERAL 

NOME CPF 

ELCIO JESUS DE OLIVEIRA 769099805-49 
 
 

 II – Revogam-se as disposições em contrário e, em especial a portaria n° 191/2022 de 25 

(vinte e cinco) de Maio de 2022 ( dois mil e vinte dois ); 

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 

LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio 

do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
EDITAL Nº 20/2022  

       27 de maio de 2022  
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vagas de, MÉDICO CLÍNICO GERAL a serem destinadas para as unidades de saúde geridas 
pela FUNGOTA . 
 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de médico clínico geral com atribuições de acompanhar a execução do 

processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua 

homologação.  

 

• Graziele Farias de Almeida – presidente;  

• Nataly Cristine Santini – membro; e  

• Ademir Roberto Sala – membro.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo a Comissão 

Especial Organizadora designada através da Portaria n° 306/2021.  

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência.  

1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação.  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados em 

meio eletrônico no site da Fundação.  

1.5. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.6. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 
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2. DOS EMPREGOS 

O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 6 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no âmbito 
das unidades de saúde geridas pela FUNGOTA . 

2.1 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.2 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.3 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

                    

EMPREGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 

NÍVEL SUPERIOR – Curso 
Superior em Medicina, com 
Registro no conselho de 
classe.  
 

R$103,12 hora CR 
48 horas mensais  

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 30 de maio a 03 de junho de 2022, de segunda-

feira à sexta-feira, no horário das 7:30h as 14:00h, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara 
(FUNGOTA – Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP.  

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.3.No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.3.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.3.2. Cédula de Identidade; 

3.3.3.Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre (cópia); 

3.3.4. Registro no Conselho Profissional de Classe: CRM (cópia); 

3.3.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovante; 

3.4. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.5. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 
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3.6. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 3.8.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser 

pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas 

reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) 

Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início 

das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência e 

do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO para o qual o candidato inscreveu-se, contendo a 

assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo 

Médico a Ficha de Solicitação de Enquadramento como PCD.  

3.7. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.3 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício 

das atribuições.  

 

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  

 

5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS  

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 
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Médico Clínico Geral: É responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de 

tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos 

mesmos; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus 

resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina 

preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de 

risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) 

contatar com a Central de Regulação Médica (CROSS), para colaborar com a organização e regulação do 

sistema de atenção às urgências. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível 

intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos 

médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico. Fazer controle de qualidade do serviço 

nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 

atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro 

profissional médico assuma o caso. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-

hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos 

e prontuários assim como outros determinados pela SMS. Dar apoio a atendimentos de urgência e 

emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição. Zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. Participar das reuniões necessárias 

ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado. Obedecer ao 

Código de Ética Médica. 

  

7. DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 

Médico Clínico Geral 
Valor unitário a ser 

atribuído 
Pontuação 

Máxima 

Residência Médica em clínica geral, reconhecida pelo Ministério de 
Educação. (Com certificado de conclusão) 
 

20 pontos 20,0 

Título de especialista em clínica geral registrado na Associação 
Médica Brasileira.  

20 pontos 20,0 

Residência Médica em outra especialidade, reconhecida pelo 
Ministério de Educação. (Com certificado de conclusão) 

10 pontos  10,0 

Título de especialista em outra especialidade registrado na 
Associação Médica Brasileira. 

10 pontos por 
certificado 

10,0 

Experiência profissional de atuação na área de clínico geral  
 

0,5 ponto p/ cada 6 
meses completos 

10,0 

Curso ACLS, ATLS, BLS ou PALS (dentro da validade) 1,0 ponto 4,0 

Cursando Residência em Clínica Geral, reconhecida pela C.N.R.M 1,0 ponto para cada 6 
meses completos 

3,0 
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Cursando Residência em outra especialidade, reconhecida pela 
C.N.R.M 

0,5 para cada 6 meses 
completos 

1,5 

Pós-graduação/ Especialização em outras áreas médicas  2,0 pontos  4,0 

TOTAL DE PONTOS 82,5 

 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho, física ou 

digital; ou de contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 07/06/2022 no site da 

Fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação; 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexado no ato das inscrições. 

8.3. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  

8.4.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.4.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.4.3. Maior grau de escolaridade;  

8.4.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

 

8.5. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 10/06/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.6. O presente processo de seleção será homologado no dia 14/06/2022.  

8.7. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.8. Os classificados fora dos números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas  

 

9. DOS RECURSOS  

 

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação.  
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9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo II) 

protocolizado no andar térreo da Fundação, localizado à Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara/SP.  

9.1.2. Os recursos serão submetido à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referente ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

 

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica 

(email e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

10.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.3. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.4. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.5. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.6. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.7. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  
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10.3.8. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no 

caso de empregados públicos, ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores 

estatutários;  

10.3.9. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.10. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.11. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  

10.3.12. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos.  

11.5. Caberá à Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais.  

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

20/2022. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva  
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 20/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de:  

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II- REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 20/2022 

 
 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:       
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:       Estado:    CEP:       
 

Fone: (  )       Celular (  )       E-mail:  
 

 CPF :       RG:       
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer:  
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                           _______________________________ 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,         /          /           . 
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ANEXO III - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 20/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Médico Clínico Geral:    CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/05/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 20/2022 

 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Médico Clínico Geral      CPF: 
_________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/05/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
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IV ANEXO -  DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO – Trazer cópia de todos os documentos no ato da 

convocação para assumir o vínculo empregatício. PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 20/2022 

 
 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social; (Qualificação Civil-Frente e Verso) Pág. Último Contrato 
de Trabalho Comprov. Inscr. PIS/PASEP, se já for cadastrado; (Pesquisa PIS Ativo Caixa/PASEP 
Brasil)  

 Cadastro de Pessoa Física - CPF; Cédula de Identidade - RG;  

 Título de Eleitor com o comprovante de estar quite com a justiça eleitoral; Comprovante de 
quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino;  

 Certidão de Nascimento, se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 24 anos;  

 Caderneta de vacinação e Covid (02 cópias);  

 Caderneta de Vacinação dos filhos com até 06 (seis) anos de idade; Comprovante de freqüência 
escolar de filhos com idades entre 06 e 14 anos;  

 Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo  
Ministério da Educação ou por outro órgão com delegação para tal. O documento de escolaridade que for 
representado por declaração, certidão, atestado e outros documentos que não tenham cunho definitivo de 
conclusão de curso deverão ser acompanhados, OBRIGATORIAMENTE, do respectivo histórico escolar. A 
declaração e o histórico escolar deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da Instituição e do responsável pela expedição do 
documento.  

 Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 
Declaração de dependentes para Imposto de Renda; (Formulário a ser preenchido no RH)  

 01 foto 3x4 atual e colorida; Comprovante de residência;  

 Registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de pagamento no Conselho de Classe; 
(NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS) 

 Certidão de Antecedente Criminal, emitidas pelo Fórum Estadual e Federal, da Comarca de 
Araraquara e do(s) Município (s) no(s) qual (is) o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

 Declaração Negativa de Não Acúmulo de Cargos Públicos; (Deve ser preenchido no ato da entrega 
dos Documentos) Declaração de empregos anteriores. ( Formulário a ser preenchido no RH )  

 Dados Bancários ( Banco Santander) 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2032/2022 

Tendo em vista os pedidos de impugnações impetradas por VPE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

EIRELI e LUCAS FLÓRIO MARA, em relação ao Pregão Eletrônico 084/2022, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(INTERCONEXÃO), DE TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DE DADOS, VOZ E IMAGEM, DE FORMA A 

PERMITIR O TRÁFEGO DE INFORMAÇÕES DE CARÁTER CORPORATIVO ENTRE OS ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS E SUAS SECRETARIAS COM APLICAÇÃO DE SEGURANÇA, CONTROLE, GERÊNCIA 

E MONITORAMENTO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E DO EDITAL, vimos, através deste, expor o que 

segue: 

Informamos que a íntegra da RESPOSTA À IMPUGNAÇÕES se encontra disponível no site do Município 

de Araraquara, no endereço: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-

da-transparencia-administracao.  

Era o que tínhamos a informar. 

Araraquara, 27 de maio de 2022. 

LUIZ GUSTAVO CAMARANI TOLEDO 

Pregoeiro 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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RESOLUÇÃO Nº 03/2022 
De 27 de maio de 2022 

 

 

Designa Diretora Executiva substituta durante o 

período de afastamento da titular do cargo. 

 

 

A Presidente do CONSELHO CURADOR da Fundação 

Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara (FUNGOTA Araraquara), ad referendum do colegiado, considerando o 

disposto no §3º do Art. 10 do Estatuto da Fundação; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° DESIGNAR a empregada pública fundacional JOICE 

NOGUEIRA CALERA, Diretora Administrativa, portadora do RG. nº 43.587.444-5 e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 327.859.118-659, para o exercício da função de DIRETORA 

EXECUTIVA substituta, em caráter cumulativo com a função que atualmente exerce, 

entre os dias 30 (trinta) de maio e 03 (três) de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois), 

durante o período de afastamento da titular da função, em razão de suas férias 

regulamentares. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, 

A Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA Araraquara), aos 27 (vinte 

e sete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Presidente do Conselho Curador 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

PROCESSO N.º 3.208/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 026/2021 

CONTRATO: N.º 1.704/2021 DE 08/12/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: LAGOTELA EIRELI - EPP. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCÃO DE OBRAS DE 

CONTRUÇÃO DE PRAÇA INSCLUSIVA DO PARQUE DO PINHEIRINHO E DA ADAPTAÇÃO DAS 

PISCINAS NA AV. FRANCISCO VAZ FILHO S/N NESTA CIDADE, CONFORME JUSTIFICATIVA E 

PROJETOS ANEXOS. 

MOTIVO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 90 dias, sendo a execução de 

25/04/2022 a 23/07/2022 e a vigência de 25/05/2022 a 23/08/2022. Ficam ratificadas as demais cláusulas 

e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes 

Araraquara, 19 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO  

PROCESSO N.º 2895 /2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 025/2021 

CONTRATO: N.º 1.706/2022 DE 07/03/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: THALES A C SILVA EIRELI  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERVAÇÃO DE SISTEMA 

VIÁRIO ATRAVÉS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS VIAS NESTA CIDADE, CONFORME 

JUSTIFICATIVA E PROJETOS ANEXOS. 

MOTIVO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência por mais 90 dias, sendo a execução de 

20/04/2022 a 18/07/2022 e a vigência de 20/05/2022 a 17/08/2022. Ficam ratificadas as demais cláusulas 

e condições estabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes 

Araraquara, 27 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO N.º 3457/2022 

EMPENHO N.º 18245/2021 

CONTRATO: N.º 5518 de 01/09/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO TIPO LED NA ÁREA DE LAZER SÃO BENTO, PRAÇA PROF. JORGE 

BORGES CORREA, ÁREA DE LAZER DO MELHADO, PRAÇA DO IMPERADOR E PRAÇA DOS 

VOLUNTÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

MOTIVO: A prorrogação por mais 45 (quarenta e cinco) dias, no período execução de 29/04/2022 a 

13/06/2022 e período de vigência de 29/05/2022 a 13/07/2022, mantendo-se inalteráveis as demais 

cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 27 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

 

MERENDEIRO ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

30º 321003583 ANA CAROLINA MAURO SACHS 

 
31º 321004590 LENEN TESTAI 

                  

               O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

               Secretaria Municipal da Educação, 27 de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: PORTUGUÊS – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

17º 321003768 LORENA MENDES GARRUCHO MARINHO 

 
18º 321001721 JENIFER EVELYN SASKA 

                  

                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 27 de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                    

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: GEOGRAFIA – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

5º 321000025 VANDERZINHO DIAS HORACIO 

                 

                O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 27 de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                  

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

 

AGENTE ESCOLAR – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

2º 321005306 MATHEUS FRANCISCO BONI ZANOLLO 

                

            O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

             Secretaria Municipal da Educação, 27 de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                        

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

ANALISTA DE SISTEMAS – Concurso Público nº 003/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 207003612 DAVI CONTE 
 

2º 207003046 THIAGO GUARNIARI CORREA DA SILVA 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 27 (vinte e sete) 

de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                         

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

ASSISTENTE SOCIAL – Concurso Público nº 003/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

34º 207000875 LUCINEIA CRISTINA MICALI 
 

35º 207003069 KELLY CRISTINA DE FREITAS MENDES GRANDE 
 

36º 207002158 KATIANE POLIZEL 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 27 (vinte e sete) 

de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2057/2022. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:00 horas do dia 28 de JUNHO de 2022. 

ABERTURA: 10:00 horas do dia 28 de JUNHO de 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DAS OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, VISANDO A ABERTURA DA AVENIDA 

MARGINAL À RODOVIA SP-255-MANOEL MACHADO SANTANA PARA ACESSO À ESTRELA GALICIA 

E HYUNDAI ROTEM, NESTA CIDADE, CONFORME DESCRITO NO MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 

ANEXOS QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

RETIRADA DO EDITAL: para maiores informações, retirar o edital completo através do site:  

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao.  

Araraquara, 27 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao


   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 
da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 
Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone/fax (016) 3301.1909/3322.4629, nesta cidade, realizará no dia e 
hora abaixo indicados, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022, 
PROCESSO Nº 2189/2022 do tipo "EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL", que visa à 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO CER “JOSÉ DO AMARAL VELOSA”, NA RUA CANDIDO 
PORTINARI, 861 JARDIM PAULISTANO CONFORME DESCRITO NO PROJETO 
BÁSICO, NO MEMORIAL DESCRITIVO NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS E 
DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL”. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 
www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 
licitacaoeduca@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 14:30 horas do dia 13 de junho de 2022. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 

Araraquara, 27 de maio de 2022. 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 

 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA) 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

1 

Procedimento de Apuração Preliminar nº 01/2022 

Empregado(a) Interessado(a): M. V. V. P. S. e G. M. P. 

Araraquara, 27 de maio de 2022. 

DECISÃO 
 

Trata-se de representação formulada pelos(as) médico(as) M. V. V. P. S. e G. M. P., que 
representaram um(a) ao(a) outro(a), em razão de desentendimentos havidos no ambiente 
de trabalho (UPA Central), que redundaram, ao que tudo indica, em agressões verbais 
recíprocas, não refutadas especificamente por nenhum deles. 

A respeito de tal fato, entendo que, ao menos em um primeiro momento, havendo 
notícia de que a acusação é recíproca e de que não houve nenhum novo relato de 
desentendimento entre tais profissionais, entendo que não é caso de instauração de 
procedimento disciplinar, ao menos neste momento insipiente, em relação a esses fatos 
específicos, ficando os profissionais expressamente alertados sobre a necessidade de 
urbanidade em seu relacionamento. 

Entretanto, o teor da representação formulada pelo(a) médico(a) M. V. V. P. S. dá conta 
de outros temas que, diferentemente do mero desentendimento pessoal sem maiores 
consequências para a instituição, merecem investigação mais aprofundada, dentre eles a 
de acusação de que, supostamente, o(a) médico(a) G. M. P. não vem observando a 
dinâmica estabelecida para atendimento de paciente segundo a classificação de risco 
prevista pelo Sistema Único de Saúde, “escolhendo as fichas que quer atender” ou até 
mesmo adotando, em tese, conduta procrastinatória nos atendimentos, com relatos de 
atraso e mau procedimento, conforme constam da(s) representações formuladas pelo(a) 
médico(a) M. V. V. P. S.. 

Nesse sentido, entendo que se faz necessária a instauração de sindicância 
administrativa, a ser conduzida, nos termos legais, por comissão sindicante, com o fim 
específico de apurar materialidade apta a demonstrar eventual responsabilidade pelos 
fatos narrados, a ser apurada em Processo Administrativo Disciplinar, se for o caso. 

Diante do exposto, determino a instauração da referida sindicância, através de 
instrumento legal próprio (Portaria inaugural) e também determino que: 

I – A Assessoria da UPA Central encaminhe à comissão sindicante cópia de todas as 
Fichas de Atendimento (F.A.’s) da unidade (ainda que atendidas por outros 
profissionais médicos) relativas a todos os dias em que o(a) médico(a) G. M. P. esteve 
de plantão nos últimos 6 (seis) meses ; 

II – O Setor de Recursos Humanos encaminhe à comissão sindicante todos os espelhos 
de ponto de registro de horário do médico(a) G. M. P. nos últimos 6 (seis) meses; 

Com a vinda das informações indicadas, deverá a comissão sindicante iniciar seus 
trabalhos, observando o prazo previsto na Resolução nº 17/2019 para conclusão. 

 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

FUNDACAO 

MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES 

VOVO 

MOCI:1498686200

0140

Assinado de forma 

digital por FUNDACAO 

MUNICIPAL IRENE 
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Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha” – FUNGOTA ARARAQUARA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

(Ref. Portaria D. E. nº 167/2021) 

 

PROCESSADO (S): R. C. B., Matrícula nº 730-7, Técnico(a) de Enfermagem; 

   Advogado(a): Thiago Amaral Barbanti (OAB/SP nº 214.654) 

 

 

 

Vistos etc. 

Recebo a defesa apresentada, eis que tempestiva. 

Diante da vinda da documentação solicitada por esta Presidência, 

relativa aos espelhos de ponto do(a) empregado(a), reabro vista à parte processada para 

que, querendo, possa manifestar-se também sobre esses documentos e também para que 

não se alegue, no futuro, cerceamento de defesa de qualquer espécie. 

Int. 

 

Araraquara, 27/05/2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ERNESTO GOMES ESTEVES NETO 

Procurador Fundacional 
OAB/SP nº 342.783 

 
 
 

 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
          

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Ge-

rência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter 

sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos 

artigos 1º e 30, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aque-

les que tomarem conhecimento deste edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou 

proprietários do imóvel em questão, que ficam INTIMADOS para apresentarem, nos termos 

do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Municipal): guias de recolhimento de ISS, 

notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação de serviço e contrato de prestação de 

serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem ser apresentados no prazo de 

01 (um) dia contados desta publicação.  

O não atendimento à presente intimação acarretará na lavratura de notifi-

cação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia 

de recolhimento. 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃO 

ÁREA em M2 CLASSIFICAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ENDEREÇO 

FERNANDO CESAR 
BASAGLIA 

1179/2022 71,0 RES SIMPLES 22.420.016 Av Guiomar Brandão 

SAMARAEDJA 
LEANDRO GUIMARÃES 

1531/2022 154,0 RES MEDIO 06.457.012 
Av Sargento PM Benedito de 
Souza 

 
 

Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 

Domingos Carnesecca Neto  
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
          

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Ge-

rência de Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter 

sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos 

artigos 1º e 30, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aque-

les que tomarem conhecimento deste edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou 

proprietários do imóvel em questão, que ficam INTIMADOS para apresentarem, nos termos 

do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Municipal): guias de recolhimento de ISS, 

notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação de serviço e contrato de prestação de 

serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem ser apresentados no prazo de 

01 (um) dia contados desta publicação.  

O não atendimento à presente intimação acarretará na lavratura de notifi-

cação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia 

de recolhimento. 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃO 

ÁREA em M2 CLASSIFICAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ENDEREÇO 

ROBERTA FRAGASSE 
VENANCIO 1518/2022 148,37 RES MEDIO 14.007.020 

Rua Dulcindo Zambelo Bren-
dolan 

ESPOLIO DE LUIS 
CARLOS LEITE 

1534/2022 83,18 RES SIMPLES 06.473.026 Rua Pres João Belchior Mar-
ques Goulart 

JULIO CESAR 
FERREIRA SANTOS 

1537/2022 119,0  RES SIMPLES  06.477.003 Rua Domingos Antonio Lia 

JOEL VALERIO 1533/2022 156,9 RES MEDIO 06.471.014 
Rua Profa Basilia Ladeira dio 
Amaral 

CICERO ROMÃO DA 
SILVA 1174/2022 76,3 RES SIMPLES 22.419.006 

Rua Ramiro de Barros Wan-
derley 

ALINBE FERNANDA 
RODRIGUES 

1180/2022 107,7 RES SIMPLES 22.421.005 Rua Ramiro de Barros Wan-
derley 

VITOR OTÁVIO DOS 
SANTOS GALHARDI 

1247/2022 204,25 DEMOLIÇÃO 02.056.014 Rua Lavinia de Abreu Morei-
ra da Silva - Taquaritinga 

VITOR OTÁVIO DOS 
SANTOS GALHARDI 1248/2022 29,8 DEMOLIÇÃO 02.056.023 

Rua Lavinia de Abreu Morei-
ra da Silva - Taquaritinga 

 
 
 
 

Araraquara, 27 de Maio de 2022. 
 

Domingos Carnesecca Neto  
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

 


